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INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
JUNTAMENTE COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, A
NECESSIDADE DE FAZER DOIS BUEIROS, E UMA PONTE,
L O C A L I Z A D O S  N A  C O M U N I D A D E  B O M  F U T U R O  N O
ASSENTAMENTO VALE DO SERINGAL.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após ouvir
o soberano Plenário, que seja encaminhado este expediente indicatório ao Exmo. Senhor Jakson de Oliveira Rios
Júnior, Prefeito Municipal, visto a necessidade de atendimento da presente proposição.

“JUSTIFICATIVA”

Essas demandas já foram cobradas por vários moradores, um bueiro próximo à casa do Fabinho logo na estrada da
Linha Bom Futuro, outro bueiro próximo ao lote do Beto e uma ponte próximo ao Bodão, onde uma menina em
anos anteriores afogou com o excesso de água no período chuvoso, graças a Deus que conseguiram salvar ela.

Considerando que os momentos de recuperações dos locais citados estão em período vantajoso por não estar
chovendo, pedimos aos responsáveis a solução o mais rápido possível.

Face ao exposto espero e confio que esta proposição seja analisada com a atenção por nosso Administrador
Municipal e venha atender a população desta comunidade e região.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 10 de junho de 2024..
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